
PREFEI URA. DE i.31. 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. ____ _ 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
_________ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA _______ , QUE ASSIM 
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

PREÂMBULO 

1\ J>Rl ~J·LITL'RA Ml' NICIPAL DI ·'. ALTO SANTO, atraYés da Secretaria de ______ , pL'ssoa Jllt-Ílhca 
de direito público interno, com sede a _________ , Centro, AILo Santo, Cl'ará, imcnta no CNJ>_l/f\fl · 
sob o nº _____________ , neste ato representado pelo (a) Secr<"táno(a) de _______ _ 
Sr.(a) ________ , portador(a) do CJ>F nº _______ , dura,·a11tc denommado d(' 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ___________ , com snk à ________ _ 
inscrita rn, CNPJ sob o nº. ________ , representada por _________ , portador(a) CPI .- 11º 
____________ , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o 
Edital de PRl ·'.C Í\O 1-'.l,l •'.TRÔNICO SRP N". _______ , cm confornudadc com o que preceitua a l ,c1 
J ·cdcral nº. 1-1-.133 / 2021 de 1 º de abril de 20'.21 e suas alteraçôcs post<:riorcs, supk-ci,·amentl' pelm pnncípH>s da 
·1 coria Geral dos Contratos e disposiçôes de Direito PriYado, bem como mediante as scgumtes cláusulas e 
condiçiics: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - h1ndament:1-se este contrato no l'Rl ·'.CÀO ELETRÓNICO Nº _______ , disposiçci l's ela J ,c1 ITdnal 
1-1-.133/2021, Regulamentada pelo Decreto Municipal nº 003 de 16 dC' jam·1m de 202-1-, da Lei 11º 8.078, de 
11 / 09 / 1990 - Código dl' DC'fesa do Consumidor, Decreto nº 6.20-1-/ 07, L<'i Complementar nº 123 dt' 1-1- d(' 
ck✓,embro de 2006, J ,ci Complementar nº 1-1-7 de 07 de Agosto de 201-1-, J ,ci Complementar nº 155/ 2016, de 27 d(' 
outubro de 2016, Decreto h'Ckral nº 11.-1-62 de 31 de março de 202], Lei 1 :ederal 12.-1--1-0 de 07 de julho d<" 2011 
que altC'ra (> título VI l -A da Consolidação das ] ,eis do Trabalho, e demais normas pertinl'ntcs e, ainda, pelas 
dispos1çi'ics (·stabelcc1das no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1 - 1\C~l' ISJÇÃO DF _________ , DE RVSJ>ONSABll.lDi\DI ·'. D 1\ Sl ·'.C:RLT/\RI 1\ DI ·'. 
_____________ , DI •: ACORDO COM ,\S (~l',\NTID1\Dl •:S I·'. l ·,SJ>l -:u1 --1c ,\(;()l -:S 
CONST,\NTES NO Tl ·JtMO DI ·'. R.l ~l;ERí~NCli\, ANl ·'.XO IDO l·'.DrTAl.. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1 - 1\ CONTRJ\'fANTI ~ pagará à CONTR1\T1\D1\ pda execução do objeto dcsLc contrato o , ·alor global do 
[ ,cite de RS ___ ( _________________ ), distribuídos da seguinte forma. (INSERIR 
PLANILHA DE PREÇOS). 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
-1-.1. 1\s despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante ,-cnccdora, cc HTcrào por conta da dotação 
orçamentária nº: ______________ _ ____________ ; demento de despe~a: 

sub demento de despl'sa : 
fonte de recursos: 

consignado no Orçamento Mumcipal de 20_. 
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CLÁUSULA QUINTA-DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogados nos casos citados no TÍTLLO Ili - DOS CONTRATOS /\DMINISTRJ\TIVOS, C:1\PÍTLLO l -
DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS, da Lei Federal nº 1--1-.133/20'.21. 
5.2. /\ prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condiçücs 
e os preços permanecem \'antajosus para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 
6.1. Os contratos regidos conforme o art. 12--1-, da Lei 1 :ederal 1--1-.133 / :2021, poderão ser alterados, com as de,·icfas 
justificativas, nos seguintes casos: 

1 - unilateralmente pela Administração: 

a) <.1uando for necessária a modificação do valor contratual cm dccorrc'.'ncia de acrcsetmo ou dimmuiçào 
tiuantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por J .ei; 

1 I- por acordo entre as partes: 

a) quando necessária a modificação do regime ele execução da obra ou do scn-iço, bem como do modo de 
fornecimento, em face de verificação tc'.-cnica da inaplicabilidade dos termos contratuais origin:í.nos; 

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supen-e1tientes, 
mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento cm relação au cronoh>1·ama financeiro 
fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra uu sen·iço; 

c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fort1.11to 
ou fato du príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou prc,·isíveis de consequências incalcuh,Tis, que 
im·iabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objeti,·a de 
risco estabelecida no contrato. 

6.:2. Nas altcraçôes unilaterais a que se refere o inciso Ido caput do art. 12--1- da Lei 1:cdcral 1--1-.LB, o contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acré·scimos ou supressõcs de atl' 25" o (nnte t· cmco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.3. As alteraçôes w1ilaterais a que se refere o inciso l do caput do art. 12--1- da Lei 1 .-ederal 14. 133/ 2021 não poderão 
transfigurar o objeto da contratação. 

6.--1- . Caso haJa alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a J\dminist.ração 
deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

6.5. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese cm que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

6.6. O pedido de restabelecimento cio equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do 
contrato e antes de eventual prorrogação nos tennos do art. 107 da Lei Federal 1--1-.133/2021. 
6.7. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestaçi>es determinadas 
pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo m:1ximo de 01 (um) mês. 
6.8. À execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais du contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabekcidus no 

'~ 1, ou pelos respecti,·os substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 
com informaçôcs pertinentes a essa atribuição. 

6.9. O fiscal do contrato anotará cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o (JUC for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observaclus. 

6.10. O fiscal do contrato mformará a seus superiores, cm tempo hábil para a adoção das medidas com-cnicntcs, a 
situação que demandar decisão ou pro,·idência que ultrapasse sua compett'ncia. 
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6.11. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessorame11to jurídico e de controle interno da 
Administração, que dc\·erão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçôes relc\·antes para preH'nÍr riscos na 
execução contratual. 

6.12. Na hip<'itese da contratação de terceiros pre\·ista no caput deste artigo, den·rão ser obsen·adas as seguintes 
regras: 

1 - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade ciúl objeti\·a pela n:racidadc e pela precisã<J 
das informaçúes prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidack e não poderá exercer atribuição 
pn'ipna e exclusiva de fiscal de contrato; 

11 - a contratação de terceiros nã<J eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 111fonrn1çóes 
recebidas do terceiro contratado. 

CLÁUSULA SÉTIMA- PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS PRODUTOS, DA FORMA DE 
PAGAMENTO 
7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autêmonrn e SC.:' submeterão igualm<.:'ntc a todas as 
dispusiçiks constantes da J ,ei Nº. l.+.133/21, inclusi\·e quanto às prorrogaçôes, alteraçiks e rescisôcs. 
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de 
ORDl{NS Dl~ COMPRAS, por part<.:' da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quanticatinis a 
serem entregues, de acordo com a convemência e oporttmidade administrati,·a, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTRATANTl.:. 
7.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respecti\·a t1uantidadc, de,-cnd() ser entregue 
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
7.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm que receber~ 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão fornecidos em no máximo 05 (cinco) clias corridos 
após emissão de ordem de compra dos locais definidos pela contratante. 
7.2.2.1. O fornecimento será exigido que ocorra ininterrnptamente durante às :2.+ (vinte e quatro) horas do dia, nos 
casos de urgência e emergências. 
7.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aus 
produtos entregues. 
7.2.-1-. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente as 
cspecificaçl'>es contidas no Instrumento Com oca tório, no Temm de Referência e ubservaçôes constantes de sua 
proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
7.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s) unidadc(s) 
gestnra(s) do Município de Alto Santo/CIL 
7.2.5.1. t\s infornuçôes necessárias para emissão da fatura e nota faca! deverão ser requeridas junto a(s) unidadc(s) 
g<.:'stora(s). 
7.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste 
edital, na ordem de compra e na proposta \·encedora a administração os recusará, devendo SC.:'r de imediato ou no 
prazo máximo de 2.+ (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
7 .. "'i. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, obseiYando rigorosamente as cspecificaçc->es 
contidas no Termo ele Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçi'ies constantes de sua proposta de 
preços, bem ainda às nornrns vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelu pagamento d(' todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaist1uer encarg( is judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, pre\·idenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam 
impután·is, inclusi,·e com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou cm part<.:', o objeto cm c1ue se n'nficarem 
vícios, defeitos ou incorreçôes; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo óq,>ão interessado. 
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7.--J.. O pagamento somente será efetuado apús o "atesto", pelo se1Yidor competente, da Nota Fiscal/ 1 :arura 
apresentada pda Contratada, que conterá o detalhamento dos sen·iços executados. 
7.--J. .1. O "atesto" fica condicionado à H'rificação da conformidade da Nota hscal / 1 :atura apresentada pela 
Contratada com os sen·iços efetivamente prestados. 
7.5. I Iawndo erro na apresentação da Nota hscal / 1 ;atura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada prO\·idencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipéitese, o prazo para pagamento iniciar-se-á ap<'is a comprm·açãu da regularização 
da situação, não acarretando lJualquer ônus para a Contratante. 
7.6. Será efetuada a retenção ou glosa no paf.,>·a.mento, proporcional à irregularidade ,-crificada., sem prejuízo das 
sanç<)es cabí,·eis, caso se constate que a Contratada: 
7.6. l. Não produziu os resultados acordados; 
7.6.2. Deixou de executar as ati,·idades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínim,1 exigida; 
7. 7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçôes de habilitação 
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e junta.do ao processo de pa1-,>t1mcnto. 
7.8. O pa1-,>t1mento será C'ÍCtuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante ckpt'isito em conta ClJITl'tltc, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio preYisto na kgi.slaçàu , ·1gente. 
7.9. Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar corno emitida a ordem bancária para 
pa1-,>t1mento. 
7.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que ,·enha a ser efetuada pela Contratada, que 
J)l >r\'entura não tenha sido acordada no contrato. 
7.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde c1ue a CONTRATADA nào tenha concorrido, de al6>1.1ma t:mn,1, 
para u arraso, o , ·alor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na yariaçào do I ndtCl' 
Cera! de Preços - Disponibilidade T ntcrna (lGP-Dl), divulgado pela hmdaçào Cetúlio Vaq .. ,i-as, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pré,-rata tc·mporis" para as 
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
7.12 - Deverào ser em:itidas faturas de encerramento ao findar os ,·ínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisào contratual 
7.U- Serão descontados ele (forma integral ou parcelada) sobre o ,·alor da fatura, <>S valores decorrentes de 
indenizações ou de multas eventualmente registradas. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO, REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E 
FINANCEIRO 
8. l. Nos termos cio art. 25, §7º, da Lei nº 1..J..133/ 2021, o presente edital consihrna, como forma de m:mutcnçào do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do J PCJ\ ou outro lfUe houYe por 
substituí-lo, caso mais favorá,·el à Administração Pública, como cri.ti-rio de :itualizaçào monetária . 
8.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor. 
8.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio ccon<Jmico-financeiro, 
hipé,tesc cm lfUe será concedida indenização por meio de termo indenizatório. (art. 131, parágrafo único da Lei 
l..J..133/2021) 
8.--J.. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dc\'crá ser formulado durante a Yigência do 
contrato e antes de eventual prnrrngaçào, nos termos do art. 107 da Lei nº l..J..133 / 2021. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9. l - Comete infração administrativa, nos termos da J ,ei nº 1-1-.133, de 2021, o Contratado lluc: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexccução parcial do contrato lfUe cause grave dano à J\dmm1stração ou ao funcionamento dos 

seffiços públicos ou ao interesse coleti\'(i; 
c) der causa à incxecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não 1n,111ti,·er a proposta, sah'o cm decorrência. de fato superveniente de,·idamentc 1ustificado; 
~ não celebrar o contrato ou nào entrc6>t1r a docU1nentação exigida para a contr;itação, quando con,,oc1do dentro 

do prazo de ,·alidade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entreb>tl cio objeto da contratação sem mutinJ justificado; 
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação m1 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidêmco ou comc.:ter fraude de quak1uer nanireza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeti\'OS do certame; 
1) praticar ato lcsi\'O pre,·isto no art. 5º da l .ci nº 12.8-1-6, de 1 º de agosto de 2013. 
9.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrati,·as acima descritas as seguintes sançôcs: 
9.2.1. /\d,·ertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contra to, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais gra\'e (art. 156, §2º, da Lei); 
9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitcrn acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais graYc (art. 156, i-+", 
da J ,ei); 
9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as cond utas descritas nas alíneas h, 
i, j, k e Ido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiL1ue111 a imposição de 
penalidade mais f.,>íave (art. 156, §5º, da Lei). 
9.2.-1-. Multa: 
9.2.-1-.1. moratória de 0,5 º 'o (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o \'alor da parecia 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
9.2.-1-.2. 5°" (cinco por cento) sobre o valor ela contratação, caso a prcstaçio ou entrega seja realizada de íonna 
incompleta ou cm desconformidade com as condições avençadas, sobre o ,·alor da contratação, por dia de 
irregularidade na prestação dos serviços / entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo de 10 (dez) 
dias. 
9.2.-1-.3. 10° o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da incxecução total do contrato. 
9.2.-1-.-1-. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso l cio art. 137 ela l ,ei 11. 

1-t. 133, de 2021. 
9.3. /\ aplicação das sançôcs preYistas neste Contrato não exclui, cm hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
9.-1-. Todas as sançôes pre,·istas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulati\'amcnte com a multa (art. 156, 
Pº). 
9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157). 
9.6. Se a multa aplicada e as indeniLações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento c,-entualmentc clC'vido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prcsrada ou 
será cobrada judicialmente (an. 156, §8º). 
9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administratt\'amente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
9.8. /\ aplicação das sançô<'S realizar-se-á em processo administratinl que assegure o contraditc'nio e a ampla 
defesa ao Contratado, obscr\'ando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos cio art. 158 ela J ,ci nº 1-1-.133, 
de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidadc para licitar ou 
contratar. 
9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § lº): 
a) a natureza e a grt1Yidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as etrcunstânetas agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação uu o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos Ó1J,>àos 
de controle. 
9.1 O. Os atos pre,·istos cumn infrílções administrativas na l ,ei n" 1-1-.1 :'>3, dC' 2021, ou cm nutras leis ele licitaçôes 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lcsi,·os na Lei nº 12.8-1-6, de 2013, 
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serão apurados e julgados conjuntamcnle, nos mesmos autos, obset-Yados u rito prnccdimcHtal e at1toridadc 
competente definidos na referida l ,ei (art. 159). 
9.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utifo:ada com abt1so do 
direito para facilitar, encobrir uu dissimular a prática dos atos ilícitos p1-c,·istus neste Contrato t,u para prnYoGtr 
confusão patrimornal, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôcs aplicadas à pessoa jurídica ser:'io estendidos aos 
seus adrn.inistradores e sócios com poderes de aclministraçào, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obsen·ados, cm todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prb·ia (art. 160). 
9.12. O Contratante de,·crá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados us dados relativos às sançôcs por ela aplicadas, para fms de publicidade no Cad:1strn 
Nacional de Fmpresas [ nidôncas e Suspensas (C:eis) e no Cadastro Nacional de l ·'. mprcsas Pu111das (Cncp), 
instin1ídos no âmbito do Poder F.xccuti\'o Federal. (Art. 161). 
CJ.13. /\s sanç<>CS de impedimento de licitar e contratar e declaração de imdoncidadc para licitar ou contratar siio 
passíw·1s de reabilitação na forma do art. 163 da l ,ci nº 1-1-.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
1().1. l•:x igir o cumprimento de todas as obrigaç<Jcs assumidas pelo cuntratado, de acordo com este instrumento e 
seus anexos; 
10.'.2. Receber o objeto no prazo e condiçr"',cs estabelecidas neste Termo; 
10.3. NoLificar u contratado, por escrito, subre ,·ícios, defeitos ou incorreçc,cs ,-crificadas no ob1cto contrat:ido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou cm parte, às suas ('Xpcnsas; 
lOA. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôcs pelo contratado; 
10.5. Comunicar o contratado para en1issão de nota fiscal relativa à parecia incontro\'crsa da execução do ob1eto, 
para deite J de liquidação e pagamento, quando houwr contro\'érsia sobre a execução do ob1cto, quantt, à dimcnsii< ,, 
(1ualidadc e quantidade, conforme o art. 1-1-3 da J ,1·i nº 1-1-.1.13 / 20'.2 l ; 
10.(>. Efetuar o pa6,amento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, t<irma e 
condiçéics estabelecidos rn.:s te termo; 
10.7. ,\plicar as sançôes previstas na lei e edital, c1uando do descumprimento de obrigaçéícs pelo contratado; 
10.8. Umitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e rcclamaçiies relacionadas à execução do contrato, 
rcssah-aclos os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do contrato. 
10.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo elo requerimento para decidir, 
admit1da a prorrogação moti\·ada, por igual período. 
10.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do el1uilíbriu ect mc,mico-finance1ro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
10.10. Não responder por quaisquer comprom.issos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda lJUC ,·inculados 
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a t('rceiros cm dccord:ncia de ato do contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinadus 
10.1 1. 1 ndicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos / sen-iços. 

10.1'.2. Receber o ob1cto do contrato, através do Setor rcsponsáYC:l por seu acompanhamento e fiscalizaçiio 
conforme lei nº 1-1-.131/'.21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. O contratado deye cumprir todas as obrigaçôes constantes do edital (' seus anexos, assummdo como 
exclusi,·amcntc seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, obscn·ando, ainda, 
as obrigaçiks a seguir dispostas: 
11.1.1. Responsabilizar-se pelos ,·ícios e danos decorrentes cio objeto, de acordo com o C:úd1go de Defesa do 
Consumidor ; 
11.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máxttno de 2-1- (\'intc e quatro) horas ljllL' antecede a data da conclusao 
do sernçu, os motinls que impossibilitem o cumprimento do prazo prc,·isto, com a dc,·ida compro\'açào; 
11.1.3. ,\ tender às detcrminaçtíes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
11.1.-1-. Reparar, corrigir, rcmO\'Cr, reconstruir ou substin1ir, às suas expensas, no total ou cm parte, no pral'.o fixado 
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pelo fiscal do contrato, os sen·iços nos quais se ,·erificarcm \'Ícios, defeitos ou incorreç<->es rl'sultantc~ da exccuçào 
ou dos materiais empregados; 
11.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do ob1ctu, bem corno por todo e quak1ul'r 
dano causado à Administração ou terceiros, nào reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào ou o 
acompanhamento da cxccuçào contratual pelo contratante, que ficará autonzado a descontar dos pagamentos 
de\'idos ou da garantia, caso exigida, o Yalur correspondente aos danos sofridos; 
11.1.6. ()uando não for possí,·el a Yerificação da regularidade no Sistema de Cadastramento L'nificado de 
himeccdores(SICAI·), o contratado deYeri entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, Jtmto com 
a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) pro\'a de regularidade relati,·a à Seguridade Social; 
2) Certidão Conjunta rclati\'a aos Tributos Federais e à Di\'icla AtiYa ela L'nião; 3) certidC>cs c1uc comprmcrn a 
regularidade perante a l ;azcncla 1 ~stadual ou Distrital do domicílio ou sede do contra ta do; --l-) Certidão de 
Regularidade do H~TS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
1 1.1. 7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, pre\'idcnciánas, fiscais, comcrci:us 
e as demais pre\'istas em legislação espc:cífica, cuja inadimplência nào transfere a responsabilidade ao contratante 
e não poderá onerar o objeto do contrato; 
11.1.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 2--l- (,·inte e quatro) horas, c1ualqucr ocorrência anormal ou 
acidente que se Yerifique no local da execução do objeto. 
11.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, quak1uer ati\'1dade que nào cstqa sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.1.10. Manter durante toda a ,·igência do contrato, cm compatibilidade com as l>brigaçôcs assumidas, tudas as 
condiçôes exigidas para habilitação na licitaçào. 
11.1.11. Cumprir, durante todo o período ele execução do contrato, a rcserYa de cargos pre,·ista cm lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social cn1 para aprendiz, bem como as reseryas de cargos pt-e\'istas 
cm outras normas específicas. 
11.1.12. Comprm·ar as reservas ele cargos e vagas a que se referem o subi tem acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados c1ue preencheram as referidas vagas conforme disposto no art. 116, 
paÓ:-:,>-rafo único da J ,ci nº 1-1-.133/2021. 
11.1.13. Cuardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
1.1.1..J.. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitati\'os de sua proposta, 
inclusiye quanto aos custos varián,,is decorrentes de fatores futuros e incertos, deYendo complementá-los, caso o 
pn:·,·isto inicialmente cm sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçào, exceto 
yuando ocorrer algum dos e\'cntos arrolados no art. 12--l-, H, d, da Lei nº 1--l-. 133/2021, 
11.1.5. Alocar os empregados necessários, com habili tação e conhecimento adequado\ ao perfeito cumprimento 
das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia de\Trão atender às recomendações de boa técnica e a lcgislaçàu de rcg!'.-ncia. 
11.1 .16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas ela legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução cio objeto e nas melhores 
condiçôes de segurança, higiene e disciplina. 
1.1 .17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor ele dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores ele quatorze anos, nem permitir a utilização cio trabalho do menor de dezoito anos cm trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
1.1.18. J>rornm·er, se for o caso a guarda, manutenção e Yigilància de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a ,·igência cio contrato. 
1.1.19. O. Pro,·idcncia r a substituição de qualquer profissional cnq>Jviclo na execução do objeto contratual, cuja 
conduta seja considerada indesejá"el pela fisca lização do contratante, 
1.1.20. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais clencados na l ,ci Geral de Proteção de Dados, J ,ci 
nº 13.709 de 1--l- de agosto de 2018 e suas alterações. 
11.1.21 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar ele agente público ocupante de 
cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203, 
de 20'1() cumprir com as demais condiçôcs constantes na proposta apresentada na licitação. 

1.1.22. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do nb1eto, de acordo com os artigos 12, 11 e 17 a 27, 
do Código de Defesa cio Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
O CC'I 

12.1. 1\s licitantes devem obser\'ar e a contratada dcve observar e fazer nbscrvar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, ckfinem-se as segui1Hes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, l1uak1uer ,·antagem com o objetin, 
ele influenciar a ação de sen·idor púbhco no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prátici fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objctin) de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem <> 

conhecimento de representantes nu prepostos do órgão licitador, ,·isando estabelecer preços em nÍH' is artificiais e 
1tã<J-COmpet1tt\"(JS; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
Yisando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçiio do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(l) destruir, falsificar, alterar ou ocultar pro\·as cm inspcçôes ou fazer declaraçües falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objctin> de impedir materialmente a apuração de alcgaçiies de prática 
prcYista neste subitcm; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o orf..,ranismo financeiro multilateral 
promo\'cr inspeção. 
12.2. Na hipc>tcse de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mctltante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a outo1J,ra 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualguer momento, constatar o cm·oh-imcnto da empresa, 
diretamente ou por meio de wn agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coerciti\-as ou obstruti,·as 
ao participar ela licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
12.3. Considerando us propósitos dos itens acima, a licitante Yencedora como condição para a contratação, deH·rá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, cm parte ou integralmente, por orga111smo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá lJUC o organismo financeiro e / ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
12.-+. /\ contratante, 6rarantida a prévia defesa, aphcará as sançües administrativas pertinentes, pnTtstas cm lei, se 
comproyar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada cm práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coerciti\·as, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiad<, p< ir 
or6ranismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrati,·as, criminais e cíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se holl\·er uma das ocorrências 
13.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
13.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, sen-iços ou compras l]Ue acarrete mod1 ficação do nlor 
111.Ícial do contrato akm cio limite permitido no art. 125 da Lei n.º 1-1-.133/2021; 
B.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da /\dministração, ptJr prazo superior a 03 (trt-s) 
meses; 
13.1.3. Repetidas suspcnsôes llue totalizem 90 (nownta) dias úteis, independentemente do pa1,,ramento obn1,,ratório 
de indenização pelas sucessi\-as e contratualmente imprc\'istas desmobilizaçôes e mobilizaç<>es e outras pre\·istas; 
13.1.-1-. /\traso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas ele obras, sen-iços ou fornecimentos; 
13.1.5. Não liberação pela /\dministração, nos prazos contratuais, de área, local ou< ibjeto, para execução ele sc1Yiç< > 
ou fo111ecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusiYc de\'idu a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à /\dm.inistração relacionadas a dcsapmpriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
13.2. /\s hipóteses de extinção a que se referem us subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.-1- obsen-arão as seguintes 
disposições: 
13.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou par,i 
o qual tenha contribuído; 
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13.2.2. Assq,,,urarãn ao contratado o direito de optar pela suspensão du cumprimento das obngaçc'ies assumidas 
até a normalá.ação da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econúmico-financciro do contrato, na 
forma da alínea "cl" do inciso l1 do caput do art. 12-1- da Lei n.º 1-1-.133/ '.2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS MULTAS 
1-1-. 1. Pelo atraso injustificado na execução do se1-Yiço, será aplicada multa de 0,1" o (zero YÍrgt.Ja um por cento) ao 
dia de atraso, calculado sobre o Yalor total do contrato. 
1-1-.2. Pelo atraso injustificado na execução do sen-iço superior a 30 (trinta) dias, contados do termo de ordem Je 
scrYiço, será aplicada multa de 0,5° Y, (zero \·írgula cinco por cento) ao dia ele atraso, desde o primem> dia de atraso, 
calculado sobre o \·alor total do contrato. 
1-1-.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que não aquelas relacionadas 
ao atraso na execução do se1Yiço, sení aplicada multa de 2"" (dois por cento) sobre o \·alor do contrato. 
1-1-.-1-. A multa não impede que o CONTRATANTI •: rescinda unilateralmente este contrato e aphquc outras 
sanç<;es. 
1-1-.5. A multa, aplicada após regular processo administrati\'o, será descontada nos pa~"1mcntus en'ntualmcnte 
de\·idos pela CONTR.ATAN'lV, inclusin' de eventual .(,"1rantia prestada, ou cobrada judicialmente. 
1-1-.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolh<'.·-la aos cofres do 
CONTRATANTF no prazo de 30 (trinta) dias úteis. 
1-1-.7. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30° o (trinta por cento) do 
\·alor global do contrato, nos termos do art. 156, §3°, da Lei nº 1-1-.133/ '.20'.2[ 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
l5.1. Para as situações não previstas neste contrato, aplicar-se-á o regramento dado pela l,ci n.º 1-1-.[33/ 2021, no 
que ela prc\'l'r, bem como demais lc:gislações pertinentes ao objeto deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICIZAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçc->cs Públicas 
(PNC:P), na forma pre\'ista no art. 9-1- da Lei 1-1-.133, de 2021 , bem como no respccti\'n sítio oficial na Internet, cm 
atenção ao art. 8º, §'.2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.72-1-, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRA TO 
17.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 1-1-.133/2021, constituirão moti\·os para extinção do contrato, a qual 
dc\-crá ser fo rmalmente moti\·ada nos autos do processo, assegurados u contraditório e a ampla dcfrsa, a~ 
seguintes situaçôes: 
1- não cumprimento ou cumprimento in-egular de normas editalícias ou ck cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
II-desatendimento das detenninaçües regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
sua execução CHI por autoridade superior; 
III-alteração social ou modificação da fmalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade ele 
concluir o contrato; 
IV-decretação ele falência ou de insoh-ência ci\·il, dissolução da sociedade ou falc:cimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente compro\·ados, impediti\'os da execução do contrato; 
VI- razôes de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do Úr.l,ràu ou da entidade contratante; 
VII - não cumprimento das obri6"1çôes relati,·as à reserva de cargos pre\·ista cm lei, bem como cm outras n()rmas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Prc\·idt'ncia Social ou para aprendiz. 
17 .2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
1- supressão, por parte da Administração, de obras, sen·iços ou compras que acarrete modificação do \·alor inicial 
do contrato alfo1 do limite permitido no art. 125 da Lei 1-1-.133/JOJ 1 
II- suspensão ele execução do contrato, por urdem escrita da 1\dm111istração, por prazo superim a 03 (tr<'.-s) meses; 
III-repetidas suspensões que totalizem 90 (non'nta) dias úteis, inckpcndentemcnte do pahl';lmento 
obtigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprc\·isras dcsmubiliza~·ríes e mobilizaçéics e 
e >utras pre\·istas 
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pah"1mentos ou de parcelas ele 
pagamentos dc\·idos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
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V- não liberação pela /\dministraçàu, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 
sen-iço uu fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, i11clusiH' dn·ido a atraso <JU 
descumprimento das obrigaçôes atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
17.3. 1\s hipóteses de extinção a que se referem os incisos 11, IJT e IV do item 17.2. ObscrYarão as sq.,,-uintes 
disposiçôes: 
1- não serão admitidas cm caso de calamidade pública, de graw' perturbação da ordem interna ou de guerra, bem 
como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o 
qual tenha contribuído; 
II - assegurarão ao contratado o din:ito de optar pela suspensão do cumprimento das obri1-,raçiics assunudas ate°' a 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equi líb rio ecom"imico-financeiro do contrato, na forma 
da alínea "d" do inciso 11 d<J caput do art. 12-1- da Lei 1-1-.133/2021. 
17.-1-. ( )s emitentes das 1-,rarantias previstas no art. 96 da J .ei 1-1-.133 / 2021 de, ·crào ser notificados pelo contratante 
quanto ao início de processo administratiwi para apuração de descumprimento ele cláusulas contratuais. 
17.S. 1\ extinção do contrato poderá ser: 
J- determinada por ato unilateral e escrito da /\dministração, exceto no caso de dcscumprnnento dccorr('ntc de 
sua prúpria conduta; 
l 1- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou pur comitê ck resolução de chsputa~, 
desde que haja interesse da Administração; 
111 - detcm1inada por decisão arbitral, cm dccorr<':-nc1a ele cláusula cornprom1ssória ou compromisso arbitra\, ou 
por decisão judicial. 
17.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual denTão ser precedidas 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a tenno no respt·ctiYo processo. 
17. 7. (Juando a extinção decorrer de culpa cxclusi\·a da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
1. - de,·olução da garantia; 
ll - pagamentos de,·idos pela execução do contrato até a data de extinção; 
l l 1- pai-,»-a.mcnto do custo da desmobilização. 
17.8. 1\ extinção dctenninada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sançiics 
pre,·istas na Lei 1-1-.133/2021, as seguintes consequências 
1- assunção imediata do objeto do contrato, no es tado e local cm que se encontrar, por ato pn'iprio ela 
1\dministração; 
11 - ocupação e utilização do local, das instalaçôcs, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 
na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
l 11 - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pa_l,i-amento de verbas trabalhistas, fundiárias e pre"idenciárias, lluando cabível; 
e) pagamento das multas de,·idas à /\dministração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabíw,1; 
1 V- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à /\d ministração 
Pública e das multas aplicadas. 
17.8.1. Na hipótese do inciso 11 do caput do item 17.3, o ato de,-crá ser precedido de autorização expressa do 
secretário(a) municipal competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
18.1. CCLPA LXCLUSIVA DA /\DMTN ISTR/\ÇÀO: Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da 
,\cln1inistração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente compro,·ados que houver sofrido e rcrá 
direito a: 
18. l. l. Devolução da garantia (se for u caso); 
18.1.2. Pa_l,»-a.mentos devidos pela execução do contrato ate'.· a data de extinção; 
17.1.3. Pagamento do custo da desmobilização. 
17.2. DLTl ~RMIN/\Di\ CNILATERi\LMFN·n,: PFJ ,A /\DM INTSTRN;i\c): i\ extinção determinada por ato 
unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sançôes pre,·istas neste edital, as seguintes 
C< >nSCljUências: 
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17.2.1. ,\ssunção imediata do objeto do contrato, no estado e local cm llue se encontrar, por ato pn'Jpno da 
/\d ministração; 
17.2.2. Ocupação e utilização do local, das mstalaç<'ies, dos equipamentos, do material e do pessoal cmprq.,~d< ,s na 
execução do contrato e necessários à sua continuidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA NULIDADE CONTRATUAL 
19.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possíw·I o 
saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato soml'tHe st'l'á 

adotada na hipótCS(' cm que se re,·clar medida de interesse público, com a,·aliação, entre outros, dos segu111tes 
aspect<Js: 
19.2. Impactos econc>micos e financeiros decorrentes do atraso na fruição cios bC'ncfícios do objeto do comrato; 
19.2.1. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição dos be11efíc1os 
do obJcto do contrato; 
1 <J.:\. l'\[oti,·ação social e ambiental do contrato; 
19...J.. Custo da detenoraçào ou da perda das parecias executadas; 
1 <J.S. Despesa necessária à preservação das instalaçôes e dos scn·iços já executados; 
19.6. Despesa incrente à desmobilização<' ao posterior retorno às ati\'idades; 
l<J. 7. l'\lcdidas cfct1Yamentc adotad:is pelo titular do ó11,rão ou entidade para o saneamento dos indícios de 
irregularidades apontados; 
l<J.8. Custo total e estágio de execução fisica e financeira dos contratos, dos cum·(,nH>S, das obras ou das p:irccbs 
em·oh·idas; 
19.9. l ;echamcnto de postos de trabalho dtrctos e indiretos cm razão da paralisação; 
19.1 O. Custo para realização de no\'a licitação ou celebração de nm·o contr:ito; 
19.11. Custu de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 
19.1 '.2 Caso a paralisação ou anulação não se rc\'cle medida de interesse público, u poder público dc,·erá optar pch 
continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, sem prquÍ/1 J 
d:i apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíw•is. 
19.13. ,\ declaração de nulidade do contrato administratiw) requererá análise prévia do interesse público cm oh-ido, 
na forma do art. 1-+7 ela Lei nº l-t.133 / 20'.21, e operará retroativamente, 1mpcdmdo os efeitos iurídicos qul' 1> 
contrato dcn-ria prnduzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos. 
19.1-t. Caso não seja possí,-cl o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resoh-icla pela 1ndc111zaçao por 
perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis. 
19.15. J\ nulidade não exonerará a Administração do den~r de indenizar o contratado pcl1J que holl\Tr executado 
ati· a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente compn,,·ados, 
desde que não lhe seja imputáw·l, e será pmmo\'lda a respomabilizaçào de quem lhe tenha dado ca usa. 
19.16. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos núhtos 
orçame11tários para pagamento das parcelas contratuais Yinccndas no exercício cm que fur realizada a contratação 
sob pena de nulidade do ato e dr responsabilização de quem lhe ti,-cr dado causa . 

Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autondade, com , ·istas à continuidade da ati,·idadc 
administrativa, poderá decidir que da sc'J tenha eficácia cm momc11tr, Futuro, suficiente para cfrt11;ir 11m·a 
contrat;ição, por prazo de até 06 (seis) meses, prorrogável uma única ,·cz. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DO FORO 
20. l - hca eleito o h,rn da Comarca do Município de ALTO S1\NTO - CI •: , para dinrn1r c1ua1sl1uer dúrnlas 
oriundas deste Contrato não passí,·eis de solução pela Yia administrati,·a, renunciando as partes a qualquer outro 
por mais pri\'ilcgiado que seja ou H'nha a ser. 

F assim, por estarem justos e acordes, apús lido e julj..,rado conforn1e, as partes assmam o presente instn1mento, cm 
03 (trt-s) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idêmeas que tambi-m o assinam, para (jUC surta 
seus jurídicos e lej..,rais efeitos. 

1\LTO S1\NTO - CI •: , __ de _______ de 
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ANEXOIII 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º -------

;\empresa _____________ , inscrita no CNP_J n." ________ , co1n 
sede ____________ , declara, sob as penas da lei, gue atenderá às exigências 
do l •'. Jital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico
financeira, e que está regular perante a Fa1/,enda Nacional, a Seguridade Social, l "C'l'S e a 
CNDT. 

_____________ de _________ de 20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ----------

;\ empresa _________________ mscnta no CNP.J n." 
________ , com sede _____________ , declara, sob as penas <la J ,ci, 

yue até a presente <lata inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo Licitatório, ciente <la obrigatoriedade <le declarar ocorrências posteriores. 

_____________ de _________ <lc 20_. 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF 

;\empresa __________ , CNP.J nº. _____________ , com sede 
________________ declara, cm atendimento ao previsto no cdüal Jc 
Pregão I ~lctrônico n.º __________ sob as penas Ja lei, para todos os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova cm processo licitatório, 
junto ao Município Jc Alto Santo, Estado Jo Ceará, que, cm cumprimento ao estabelecido 
na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU c.lc 28/10/1999, e ao inciso XXXIIT, 
do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos cm 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dc✓. csseis) anos cm 
trabalho algum, salvo na com.lição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

___________ de _________ de 20_. 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 1-l
(quatorzc) anos, dc\'erá declarar essa condição. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -------------

1\ empresa _________ , CNPJ n.º ____________ , com sede 
_______________ , Declaro (amos) para todos os fins de direito , 
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, yue estou (amos) 
sob o regime de microempresa ou empresa de peyueno porte, para efeito do disposto na 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
nº 147, de 07 de J\gosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 
2016. 

______ , __ de _________ de 20_ 

(1\ssinatura, nome e 'úmero da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº --------------

l~u, _________________ porta<lor(a) <lo RC n º 
e CPF nº _________ , residente e <lomiciliado(a) à 

_________ , ocupante do cargo de __________ , da empresa 
___________ , inscrita com o CNPJ nº _____________ , cotn 
sede à ______________ , declaro para os devidos fins yue não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de 
1\lto Santo. 

______ , __ de ___ de 20 _ _ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de I dentid:1.de do Declarante) 

(*) /\ Declaração será para todos os sócios da empresa (Sl ·'.PAR1\D/\MLNTI ·:), se for o caso. 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº -------------

l•:u, ________________ , portador(a) do RC n" , como 
rcpn:scntantc dc\'idamente constituído da empresa ________________ , mscnta C<lm 

o CN PJ nº _____________ , com sede à , declaro, sob as 
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou cm parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de gualqucr outro participante potencial ou de fato do 
Pregão Eletrônico de nº ________ , por qualgucr meio ou por guak1uer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão l•:letrc>nico de n" 
________ , não foi informada, discutida ou recebida de quak1uer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão Eletrônico de nº ________ , por yualquer meio ou por yuak1ucr pessoa; 

(c) que não tentou, por c.1ualyucr meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de yualc.1uer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº ________ , quanto a participar ou 
não da referida licitação; 

(d) c.1ue o conteúdo da proposta apresentada para part1c1par do Pregão l •:letn'\nico de nº 
________ , não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de n" _______ _ 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) yue o conteúdo da proposta apresentada para part1c1par do Pregão Elctri'mico de n 
________ , não foi, no todo ou cm parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante de ____________ (Órgão licitante) antes da abertura 
oficial das propostas; e, 

(1) <..1ue está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informaçôes para firmá-la. 

______ ,_de ________ de '.20_ 

(,\ssinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXOIX 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _________ _ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____________ _ 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE SAÚDE 

/\os dias do mês de ____ de '.20_, na sede do Paço [\funicipal, na sala da Comissão de l ,iotação, frn 
la\Tada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da /\ta do Pn·1-,r:'io Lletrc')!Jico nº 

do rcspectiYo resultado homologado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no 
l·landú1-,,rafo do Paço Municipal cm_/ _/'20_ , conforme, Decreto Municipal nº 003 de l6 de janeiro de '.20'2-l-, 
que ,·a1 assinada pelo Ccstor do Contrato, Sr.(a) _____________ , Secretário(a) de 
_______ , portador(a) do RC nº ________ e C:J>F nº _________ , e, do outro bdo 
a(s) cmpresa(s) ______________ , inscrita(s) com o(s0 CNP_l(s) nº ________ , neste ato 
rcprcsenta(s) pelos representantes legais dos detentores do Registro de Preços, Sr.(s) 
portador(es) do CPJ; nº(s) , todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida 
pelas cláusulas e condiçücs seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente instmmento fundamcnta-se no edital do l'Rl ·'.CÃO f,] .LTRÔNlCO P/\R/\ SRP Nº 00-l- / '20'.2.3 -SI :S ,\, 
e nos termos da Lei 1 :edcral nº 1-l-.133/'.21 e altcraçôes posteriores - l ,ei de Licitaçt'>es, da J .ei 11º 8.078, de 
11 / 09 / 1990 - Cód igo de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.'.20-l-/07, J,ei Complementar nº 1'.23 de 1-l- de 
dezembro de '2006, Lei Complementar nº 1-l-7 de 07 de Agosto de '.201-l-, l ,ei Complementar nº 155/ 2016, de '27 de 
outubro de '.2016, Lei h:dcral 1'.2.-l--l-0 ele 07 de julho de 2011 tiuc altera o títulu Vll -/\ da Consolidação das Leis do 
Trabalho, Decreto Municipal nº 003 de 16 de janeiro de '202-+, l .ei h·deral 1'2.-l--l-0 de 07 de julho de '2ll11 lJUe altera 
o título Vl 1-,\ da Consolidação elas Leis do Trabalho, Decreto f;ederal nº 11 .-+6'.2 de 31 de março de '20'23 e dcma1~ 
normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente procedimento admin1strat1\'0. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
/\ presente /\ta tem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratação par:i 
________________ , ele acordo com o /\.nexo l - Termo de Refcrt-ncia do edital, para o 
período de 1'2 (doze) meses do edital de Pref,tàO eletrônico acima identificado que passa a fazer parte desta ,\ta, 
1uutamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar e será 
incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante 
H'nccdor na sequência da classificação do certame. 

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contrataçôes exclusivamente por seu 
intcrm{-dio, podendo realizar licitaçôes específicas obedecidas à legislação pert111entc, sem que, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada :1 

prefertncia cm igualdade de condiçôcs. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O prazo de , ·igência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à dat:i 
de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que compro,·ado que o preço i· 
\'antajoso, t\rt '.2'.2. do decreto 11.-l-6'.2, de 31 de março de '20:23. 

CLÁUSULA QUARTA- DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Caberá a Secretária de Saúde o gerenciamento da ,\ta de Rq.,,istro de Preços, no seu aspecto operacional e nas 
qucst(,cs legais, cm con fo rmidadc com as normas das l ,c1-,,islaçôes 1 :eclcrais Yigentcs. 

CLÁUSULA QUINTA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. Durante a vigência desta ata, os órgãos ou entidades do Poder Lxccuti,·o estadual participantes desta ou mi 

condição de interessados, poderão realizar contrataçücs decorrentes de remanejamento de t1uantit:1tinl ou , ·alem·~ 
cedidos por outros participantes, mediante autorização pré,·ia cio r)rgão ou entidade gerenciadora, dispensada a 
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5.1.1. Caso o remanejamento seja para entrega de bem em município diferente do estabelecido no edital, caberá ao 
beneficiário da ata de registro de preços, obsen-adas as condiçôes nela fixadas, optar pela aceitação ou não do 
rcma11ejan1ento dos itens. 

5.1.2. Os órgãos e entidades do Poder Executi,·o estadual e de outros entes federativos, não participantes desta ata 
de registro de preços, poderão realizar contrataçôes decorrentes desta, na condição de interessados sem 
remane1amento, mediante autorização pré,·ia cio Ór.l,l'iÍO ou entidade gerenciadora e cio detentor do preço registrado. 

5.1.2.1. A faculdade conferida de l1ue trata este subitem estará limitada a órgãos e entidades da ,\dministraçào 
Pública estadual, distrital e municipal que, na condição de não particip:rntes, desejarem aderir à ata de registro de 
preços de órgão ou entidade gerenciadora do Poder Executivu estadual. 

5.1.3. J\ adesão a ata observará os seguintes rel1uisitos: 

1- J\pn.:sentaçãu de justificativa da vantagem da adesão; 

11 - Demonstração de que os ,·alores registrados estão compatíveis com os , ·atores praticados pelo mercad5o m1 
forma do art. 23 da Lei nº 1-1-.133/ 2021; e 

1 I 1- Consulta e aceitação prévias do éirgão ou da entidade gerenciadora e du detentor do preço registrado. 

5.1.3.1. A autorização cio órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão do 
detentor do preço registrado. 

5.1.3.2. O óq,iio ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 
ck seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

5.1.3.3. As aquisiçôcs ou contrataçôes adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50°" (cinc1uenta 
por cento) do total dos quantitati,0os dos itens registrados para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

5.1.3.-1-. O quantitatÍ\'C> decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o subitem anterior não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitatiYo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
úrgão gerenciador e Órt:,iios participantes, independentemente do número de óq..,ràos não participantes que 
aclenrem. 

5.1.-1-. O órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada cm até 90 
(rni,-cnta) dias, contados a partir da autorização do órgão ou entidade gerenciadora, observado o prazo de ,·igência 
da ata . 

Parágrafo Primeiro - O fomececlor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir ela com·ocação, para 
a assinatura da Ata ele Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma yez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 

Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprm·ação das condiçôcs de 
habiLtação exigidas no edital, as quais dcw-rão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA, DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO 
CADASTRO RESERVA 

6.1. O prazo de \·igência da ata de registro de preços será de O 1 (tm1) ano, contado a partir da data da sua publicação 
no Diário Oficial do l·'.stado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que por acordo entre as partes e 
comprn,·ado o preço vantajoso, nas mesmas condiçôes e quantidades ou valores remanescentes. 

6.2. t'•: vedado efetuar acri·sc1mos nos quantitativos ou valores fixados pela ata de registro de preços, mclusiw· o 
acn'.'scimo de l1ue trat,'l o art. 125 da Lei nº 1-1-.133/ 2021. 

6.3. O prazo de vigência do contrato decorrente desta ata de registro de preços encontra-se definido na Minuta do 
Termo de Contrato, admitindo-se a prorrogação na forma da J ,ei, desde que a autoridade competente ateste llue 
as condiçôes e os preçus permanecem ,·anta1usos para a Administração, pennitida a negociação com o cnntratado. 

6.3.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de ,·igência desta ata e passará a ter eficácia com a 
sua publicação no Diário Oficial. 

6.3.2. Na formalização do contrato ou do instrumento equivalente deverá haH'r a indicação da disponibilidade dus 
cré-ditos orçamentários respectivos. 
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ó.-1-. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados 

ó.S. !\pós a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será com·ocado para assinar a ata de rcgistrn 
de preços, no prazo e nas condiçôes estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sançôcs pre\·istas no edital e na J ,ci nº 1-1-.133/ 20'.21. 

ó.S.1. O prazo de com·ocação poderá ser prorrogado 1 (uma) \ ez, por igual período, mediante soliotação do 
licitante com·ocado, desde yuc apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificati\·a seja aceita 
pela Administração. 

ó.S.'.2. A ata ele registro de preços poderá ser assinada por certificação digital. 

ó.S.3. Serão obsen·adas ainda as seguintes condiçDcs para a formalização da ata de registro de preços: 

1 Serão registrados nesta ata os preços e os quantitati\'os do ad1mlicatário, que oferecer na proposta l]Ua11titat1\·o 
de no máximo 50° o (cinyuenta por cento) do prc\'isto no edital. 

li - Será 111cluído na ata, na forma do anexn úrnco, o registro cios licitantes que: 

a) 1\cc1tarcm cotar os bens com preços iguais aos du adjudicatáno, obser\'ada a classificação da licitação, lJUC 

comporão o cadastro de 1-csen·a; e 

b) l\fantivcrem sua proposta original. 

11 J - Será obeckcida nas contrata~·c'ics a ordem de classificação dos licitantes rcg,strados na ata. 

a) O registro tem por objetivo a formação de cadastro ele reserva para n caso de impossibilidade de atendiment<> 
pelo si,gnatáriu da ata. 

b) Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do 
adjudicat~rio antecederão aqueles que manti\·erem sua pmpnsta orif,rinal. 

C>.6. /\ Clm\·ocação dos licitantes do cadastro de resen-a ocorrerá quando o licitante \Tncedor não assinar a ata ck 
registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas no edital, ou na hipc:,tesc do cancelamento d() preço 
registrado 

ó.6.1. /\ habilitação dos licitantes do cadastro reserva somente será realizada quando caracterizada a necessidade 
da contratação. 

ó.7. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no Diário Oficial, e ficará disponibilizado 
durante a vig<'.'-ncia da ata de registro de preços. 

6.8. Na hipótese da inexistê-ncia do cadastro de n.'sen-a, a Admm1stração, obsen-aclos o valor estimado e sua 
e\·entual atualização nos termos do edital, poderá: 

1- Con\'ocar para negociação os demais licitanres remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo tiue acima do preço do 
adjudicatári<1; ou 

ll - Adjudicar e firmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atcmhda a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação ele melhor condição. 

6.9. i\ existôncia de preços registrados implicará compromisso do detentor do preço para a contratação, nas 
wndiçôcs estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a demanda pretendida, desde que de,·idamcnte justificada. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O registro de preços será cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 28 e '.29 do Decreto 11" 11.-1-6'.2 de 31 de 
março de '.20'.23. 

7.2. O cancelamento de preço registrado, será formalizado por despacho da autoridade competente do Ór~,{\o ou 
entidade gerenciadora, assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditúrio, e sua comunicação será frita por 
escrito, ,untando-se a cúpia nos autos que deram origem ao registro de preços. 

7.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do detentor do preço registrado, a comunicação 
será feita mediante publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da data da 
publicação. 

7.-1-. 1\ntes de cancelar o item nu rc\·ogar a ata, o c'irgào ou entidade gerenciadora de\·erá tomar prn\·idências rn J 

sentido de que não haja descontinuidade 110 fornecimento de bens. 
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7.5. Não sendo cnnvernente real!Zar nm·o processo de registro de preços, o ÚtJrà,o ou e11Ddade gcrenoadora d -erá 
apresentar aos órgãos ou entidades participantes as jus ti fica tivas que mon,·aram a não realização do mesmo e 
orientar sobre as açôes para o nm·o processo de contratação. 

CLÁUSULA OITAVA-DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
Os s1grnitários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes nas ] ,eis 
vigentes que fundamentam este Registro de Preços. 

Parágrafo Primeiro - Competirá à Secretaria Gestora do Contrato o controle e administração do SRJ>, em especial, 
as atribuiçôcs estabelecidas. 

Parágrafo Segundo - Caberá à Secretaria Gestora do Contrato as atribuiçües que lhC' são conferidas conforme as 
l .cgislaçües ,·igentes que regem este procedimento. 

Parágrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante o prazo de ,·alidade desta /\ta, fica obng:iclo a: 
a) Atender aos pedidos efetuados pelo (s) ór1::,rão (s) ou entidade (s) participante (s) do SRP, bem como m1uelcs 
decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vig[,nc1a. 
b) Fornecer os bens/ serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo participante 
do Sistema de Registro de Preços. 
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas ao Municíp10 de Alto Santo sobre a pretensão de 
órgão/ entidade não participante (carona). 
d) Manter durante toda a vigi:-ncia da Ata ele Regis tro de Preços, cm compatibilidade com as obrigaçiies assunmlas, 
todas as condiçiies de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou 
dolo, (1uando da execução do objetu, não podendo ser arguido para efeito de exclusão <,u redução de sua 
responsabilidade u fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
t) Responder por rodas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual, 
inclusiw as obri6rações rclati,·as a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e outras 
prm·idênc1as, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes 
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
g) Prestar imediatamente as informaçC,es e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, saln> 
quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese cm que serão respondidas 1ui prazo de '.2-1- (,·inte e 
t[Uatro) horas. 
h) Substituir ou reparar o objeto/ ser,iço que comprm·adamente apresente condiçôes de defeito ou em 
desconformidade com as cspecificaçôes do termo de referência, no prazo de ..J.8 (quarenta e oito) horas contado 
da sua notificação. 
i) Prm·idenciar a substituição de qualquer profissiunal envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta 
seja considerada indesejáwl pela fiscalização da contratante; 
j) Refazer o objeto que comproYadamcnte apresente condiçôcs de defeito ou cm desconformidade com as 
cspecificaçôes deste Termo, no prazo de -l-8 (quaren ta e oito), contados ela sua notificação; 
k) Cumprir, quando for o caso, as condiçôes de garantia <lo obje to, responsabilizando-se pelo período oferecido 
em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração; 
1) Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título 11, capítulo V, da Cl ,T, e na Portaria 
N" 3.-1-60/77, do Mimstério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem wmo a Legislação 
cor-relata cm vigor a ser exigida. 

CLÁUSULA NONA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais estão 
relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e scn-irão de base para futuras 
aquisiç<>CS, observadas as condiçiíes de mercado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO 
10.1. Nos termos do art. 25, §7°, da Lei 11º 1..J..133/ 2021, o presente edital consigna, como forma de manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o indice do IPC ,\ ou outro ljlll' houw· 
por substituí-lo, caso mais fayoráYcl à /\dministração Pública, como critério de atualização monetária. 
10.2. /\ data-base estará ,·inculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante \'Cnccdor. 
J().3. ,\ <"xtinção do contrato não configurará ()bice para o reconhecimento do descl1uilíbrio ecunc,mico- fi11ance1ro , 
hipr'itcsc cm que será concedida indenização por meio de termo indcnizat<'mo. (art. 131, parágrafo único da Ln 
1-1-.133/2021) 
10...J.. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dc,-crá ser formulado durante a ,·igc'.-ncia 
dei contrato e antes de c,·entual prn1--rohi-ação, nos tern1os do art. 107 da Lei n" 1-.J.. 133/ 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
11. Os preços registrados na presente /\ta, poderão ser cancelados de pleno direito, na!-> s1tuaçiics prlTtstas na 
lq.,rahdadc da lcgtslaçãu vigente para estes atos. 
11.1.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS 
PRODUTOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 
Poderão ser firmados contratos, l]UC serão tratados de forma auttmoma e se submeterão igualmente a toda!-> as 
d1spos1çôes constantes da l .ei Nº. l..J..133/ 21, inclusin· quanto às prorrogaçôes, altcraçôes e resctS<Jcs. 
11.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados scrào entregues mediallte cxped1çàu 
de ORDl ~NS DI •: COMPRAS, por parte da admillistração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitatl\"os a 
serem entregues, de acordo com a co11\'eniência e oportunidade administrati,·a, a ncccssidadl' e disponibihdad<" 
financeira da CONTR/\TANTE. 
l 1.3. /\ Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a rcspecti\'a (1uantidadc, den·ndo ser entrq . .,111c 
ao beneficiário du contrato no seu endereço físico, ou em·iada via fac -símile ao seu número de t<"kfonc, 1>11 ainda 
remetida \'Ía e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
11...J.. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade cm que receber~ 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão fornecidos em no máximo 05 (cinco) dias corridos 
após emissão de ordem de compra nos locais de abastecimento 6Jostos ,·cnccdorcs) do obJt'to deste 
111strun1entu. 
11.5. O fornecimento será exigido que ocorra ininterruptamente durante às 2-1- (vinte e quatro) horas do dia, nm 
cas< is de urgência e emergências. 

11.6. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ci,·il do fornecedor por ,·ício de 
lluantidade, gualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital lluanto aos 
produtos entregues. 
11.7. Os produtos devem ser entregues conforme soLcitado na Ordem cie Compra, obsctYando rigorosamente as 
cspccificaçôes contidas no Instrumento Convocató1;0, no Termo de Referência e obscn·aç<-ics constantes de :--ua 
pn >p1 >Sta, bem ainda as normas técmcas ,·igcntcs. 
Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura (' nota fiscal cm nome do da(s) unidadc(s) 
gcstorn(s) do Mu111cípio de /\lto Santo/ CI ·'.. 
11.8. /\<;. in formaçôes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal dc\'(·rão ser requeridas junto a(s) umdadc(s) 
gcst< >ra(s). 
11.9. J\Jo caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e cxigl-ncias cspecifica<la!-> neste 
edital, na ordem de compra e na proposta \Tncednra a adniinistração os recusará, dcw·ndo ser de imediato 1>11 no 
prazo máximo de 2-+ (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçôcs, sob p('na de aplicação das 
penalidades cabín.'1s, na forma da lei e deste instrumento. 
11.10. Os produtos licitados/ contratados de,·erão ser entregues, obsen-andn rigorosamente as espccificaç<-ic:-, 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e dispos1ç<>cs constantes de sua proposta de 
preços, bem ainda às normas Yigentcs, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pat.'í\mento de todo:-- os 
impostos, taxas e quaisl1ucr ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judic1a1s 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes dn fornecimento l1ue lhes sqam 
unputá,,eis, inclusi,·c com relação a terceiros, e ainda: 
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◄oo co~~~1/ 
a) ,\ reparar, corrigir, n.:mo,-c:r ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se ,-cri'ficãr"éi{1 
,·ícius, defeitos ou incorrcçôcs; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados dtretamcntc à Administração ou a terceiros, dccorrc11tes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa rcspunsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo c:n1,>ão interessado. 
11.11. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo sen·1dor competente, da Nota hscal / ! ;atura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos sen-iços executados. 
11.12. O "atesto" fica condicionado à ,-crificação da confonrndadc da Nota hsca.l / 1-'atura apresentada pela 
Contratada com os scn-iços cfetiYamente prestados. 
11.13. I fa,-cnclo erro na apresentação da Nota Fiscal / 1 :atura ou dos documc11tos pertme11tes à co11tralaçãu, ou, 
ainda, orcunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até c1ue a C:untratach1 
prn,·1dencie as medidas saneadCJras. Nesta hipótese, o prazo para pagamentCJ iniciar-se-á após a comprm·ação da 
rq..,rularizaçãu da situação, não acarretando qualquer <)nus para a Contratante. 
11.1-1-. Será efetuada a retenção ou glosa no pai-,ramento, proporc1onal à irregularidade Yerificada, sem prejuízo das 
sançc,es cabí,·eis, caso se constate que a Contratada: 
1. Não produziu os resultados acordados; 
2. Deixou de executar as atiYidades contratadas, ou não as executou com a c1ualidade mínima exigida; 
11.15. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para \'l•nficar a manutenção das coodiçc->es de 
habilitação da Contratada, deYcmlo o rC'sultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
11.16. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crl~dito, mediante depósito cm conta corrente, 
na agên,ia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio prcYisto na legislação ,·igentc. 
11 .17. Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar como eniiticla a ordem bancá na para 
pagamento. 
11.18. A Contratante não se responsabilizará por (Jualqucr despesa que wnha a ser efetuada pela Contrat:ida, que 
porYcntura não tenha sido acordada no contrato. 
11.19. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha cc,ncorrido, de alguma forma, 
para o atraso, e> valor de,,ido deverá ser acrescido de encargos moratórias apurados com base na , ·anaçào do Índice 
Cera! de Preços - Disponibilidade Jntcrna (!GP-D!), dinil1-,rado pela 1:undaçào Getúlio Var,gas, no período 
compreendido entre :i data prevista e a do efcti,·o pagamento, adotando-se o critério "prc'i rata tcmpons" para as 
atualizaçôes nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
11.20. De,·erão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os ,·ínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final elo prazo ou rescisão contratual. 
11.21. Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o ,·alor da fan1ra, os ,·alorcs decorrente~ de 
indenizaçües ou de multas eventualmente registradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 
Os produtos / serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no edital de 
conH>eação, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidadC'~ 
contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
1 ~sta r\RP dc"er:í ser publicado na imprensa oficial ou cm jornal de grande circulação, atC:- o 5º (quinto) dia útil de, mi·s 
subsequente à data de sua assinatura 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrati\'a, nos termos da J ,ei nº 1-1-.133, de '.W21, o Contratado que: 
a) der causa à inC'xccução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause gr:i,-c dano à 1\dministraçào ou ao funnonamento dos 
scn·iços públicos ou ao interesse coletiH>; 
c) der causa à inexccução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não 111,-i11ti,·cr a proposta, salvo cm decorrt·ncia ck fato supcn-enientc dc\'idamente justificado; 
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~ não celebrar o contrato ou não entrq . .,rar a documentação exigida para a contratação, quando corn·ocado dentrd 
do prazo de Yalidade de sua proposta; 
g) cn~ejar o retardamento da execução ou da entref..,>-a do objeto da contrataçfü> sem n1<>ti,·o justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa elctrfmica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza; 
1) praticar atos ilícitos com , ·istas a frustrar os objeti\'OS do certame; 
k) praticar ato lcsin, pre\'isto nu art. 5º da l ,ei nº 12.8..J.6, de 1 º de agosto de 2013 . 
15.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adrninistrati,·as acima descritas as seguintes sançúes: 
15.2. l. /\ch-ertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 1ustificar 
a imposição de penalidade mais gra\'e (art. 156, _ 2º, da l ,ei); 
15.2.2. J mpcdimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d,,,, f e g do 
subirem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição ele penalidade mais graH· (art. 156, : ..J.", 
da J ,ei); 
15.2.3. Declaração de inidoneidadc para licitar e conrratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 
i, j, k e Ido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifit1uem a imposição de 
penalidade mais graH' (art. 156, §5º, da Lei). 
15.2...J.. Multa: 
15.2...J..1 . moratória de 0,5 °;, (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o \'alor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
15.2...J..2. 5°0 (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada ele forma 
incompleta ou cm desconformidade com as condições an.:nçadas, sobre o Yalor da contratação, por dia de 
irregularidade na prestação dos serviços/ entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o n1,1ximo de 10 (dez) 
dias. 
15.2...J..3. 10º n (dez por cento) sobre o \'alor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato. 
15.2...J....J.. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promo\'er a rescisão do contrato por 
descumpnmcnlo ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
I..J..133, ele 2021. 
15.3. /\ aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hip<'itese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 
15...J.. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cunmlati\'amente com a multa (art. 156, 
~7º). 
15.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 15 7). 
15.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍ\'eis forem superiores ao \'alor do pagamento e,·cnnialmcntc 
dcYido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse , ·alor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
15.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrati,·arnente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação e1wiada pela autoridade 
competente. 
15.8. 1\ aplicação das sanç<ies realizar-se-á cm processo administrativo que assegure o contradit<'.irio e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento ptT\'isto no caput e parágrafos do art. 158 da] ,ci nº l..J..13 '.\ 
de 20:21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
C<llltratar. 

15.9. Na aplicação das sançéics serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gra\'idade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agra\'antes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orient1ç,i es dos <'irgãos 
de controle. 
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15 10. Os "º' 1n crn tos """º m fraçôcs ad rnmistra urn na J ,,, n" 1 +. 133, d,, ene 1, ou ,,.,, ou trns k,s ,k 1,:~~: 
e contratos da 1\dministração Pública 4uc tambC:·m sejam tipificados como atos lesivos na l .ci 11º 12.8-.J.6, de 201:\, 
sedo apurados e julgados conjuntanu:ntc, nos mesmos autos, obse1Yados o nto procedunental e autoridade 
competente definidos na referida J ,ei (art. 159) . 

15.11. /\ personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ptTvistos neste Contrato 1>u para prm·ocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançiks aplicadas à pessoa jurídica ~crào estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obscn·ados, cm todos os 

casos, o contraditúrio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (l1uinze) dias Úteis, contado da data de aplicaçiio da sanç;'to, 
informar e manter atualizados os dados rclatin>s às sançôes por ela ::iplicadas, para fins de pubhodade 110 ( :adastrn 
N::icional de I •:mpresas I nid(meas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 1-:tnpresas Punidas (Cnt'p ), 
instituídos no âmbito do Poder LxccutÍ\'CJ l•cdcral. (/\rt. !(11). 

15.13. As sançiies de impedimento dt' licitar e contrat::ir e dcclaraçào de 1111do11cidadc par::i licitar ou contratar sà(J 
passÍ\·cis de reabilitação na forma do art. 163 da J ,ei nº I-.J..13.1/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-_DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
,\s dcsp<'sas decorrentes da /\ta de Registro de Preços correrão pcl::i fonte de recurs(Js do I\Iunicípio de 1\lto Santo, 
a ser informada da lavratura do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
hc::i eleito o foro do município de /\!to Santo, para conhecer das questôcs relacionadas com a presente ,\ta qut' não 
possam ser rcsoh-idas pelos meios administratinJs. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DOS SIGNATÁRIOS 
,\ssinam esta At::i, os sij..,rnatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o ,omprnmisso de 1cl:1r pelo 
fiel cumprimento das su::is cláusulas e condiçôcs. 

,\lto S::into (CI~), ___ de ________ de 20_. 

Secretaria _________ _ 

Ccstor da /\ta de Registro de Preços 
Prefeitura Municipa l de /\!to S::into 
CONTRATANTE 

Nome do Representante 
Nome da l •: mpresa 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

o 1. - ------------------
Nome: 
CPl •/ MI :: 

02. ----------------------
Nome: 
CPl ·"/ MF: 
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ANEXO IX(A) - MAPA DE PREÇOS (RESULTADO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_______ - SRP 
ÓRGÃO GERENCIADOR DAARP: Sl ~CRl ~TARTA DF, SAÚDE. 
OBJETO: Sl •'. LLÇÃO Dl ~ ML::LI IOR PROPOSTA 1\TRAV(~S DI •'. Rl ·'.CIS'J'RO DI ~ PRLÇOS PARA 1\ 
FL'TL' RA __________ , DI •: lWSPONS!\13[1.IDADF DA _________ , I·'. l ·'.1\1 
CONl·'C)RMlDADI~: COM AS QU\NTlDADES CONSTANTl •:S DO 1\Nl ·'.XO I DO FDITAL. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote. 

LOTE ÚNICO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS UNID 

1 
2 

Proponente: 

CNPJ 11º : 

Valor global da proposta: R$ ___ ( _________ ). 

SIGNATÁRIOS: 

Secretaria de ______ _ 
Prefeitura Municipal de Alto Santo 
CONTRATANTE 

Rl{PRI ·'.Sl·'. NTANT!i 
1·'.MPRl ~SA ________________ _ 

QTE. VL. 
UNIT. 
xxxxx 
:x:xxxx 

VL. 
GLOBAL 

xxxxxxx 
xxxxxx:x 
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ANEXO X 
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N º ------- ------

h1, _______________ , portador(a) do RC 11º ____ _ _ ___ e CPJ · 11º 

residente e domiciliado(a) a ________ , ocupante do cargo de 
da empresa ______ _ _ __ mscnta com o CN PJ nº 

___________ _ , com sede à _____ _______ , declaro para os dlTidos fins que nilo 
tenho toda documen tação apresentada neste certame está em conformidade com art. 63, l, da J ,c j nº l-l-.133 / :20:21 , 
de 1º de Abri l de 20:21. 

_______ , __ de ___ de 20 __ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Dcclar:intc) 
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